
Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

INSTITUIDO  PELA LEI Nº 003 /2017
EXECUTIVO

ISSN: 2764-3409

     GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA :: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - VOL. 3 - Nº 1075 / 2023 :: SEXTA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023 :: PÁGINA 1 DE 5

C
ar

im
bo

 d
e 

T
em

po
 : 

01
/1

2/
20

23
 1

6:
08

:1
0

P
ág

in
a 

1 
de

 5

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

        

       

                 SUMÁRIO 

Descrição                                                                                                                                                                                                           Página 

GABINETE ........................................................................................................................................................ 1 

DECRETO Nº 041, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023. ........................................................................................... 1 

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO ................................................................................................. 3 

PORTARIA Nº 225/2023/DIÁRIAS ...................................................................................................................... 3 

PORTARIA Nº 226/2023/DIÁRIAS ...................................................................................................................... 3 

GABINETE 

 

DECRETO Nº 041, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Institui a Coordenadoria de Fortalecimento da Alfabetização e de 

Regime de Colaboração e dá outras providências. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 

DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

CONSIDERANDO a Lei nº.9.394 de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, notadamente, o 

art. 8º, que trata da organização do Sistema Municipal de Educação, 

em regime de colaboração,  

CONSIDERANDO a Lei n° 10.099, de 11 de junho de 2014, que 

aprovou o Plano Estadual de Educação do Estado do Maranhão e dá 

outras providências,  

CONSIDERANDO a Lei nº 10.995, de 11 de março de 2019, que 

institui a Política Educacional “Escola Digna” tendo por objetivo 

institucionalizar as ações voltadas à promoção da aprendizagem e 

articulação com as redes públicas de ensino, 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 34.649, de 02 de janeiro de 

2019, que regulamentou o Pacto pelo Fortalecimento da 

Aprendizagem do Maranhão, 

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica nº 109/2023, 

firmado com a Secretaria de Estado da Educação, para 

desenvolvimento das ações no âmbito do Pacto pelo Fortalecimento da 

Aprendizagem, com intuito de garantir que todos(as) os(as) estudantes 

do território maranhense estejam alfabetizados(as), em Língua 

Portuguesa e Matemática, até o final do segundo ano do Ensino 

Fundamental, bem como diminuir a distorção idade-série e promover 

a elevação do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) 

e do Índice de Desenvolvimento da Educação do Maranhão (IDEMA) 

nas redes municipais, 

CONSIDERANDO a Adesão ao Compromisso Nacional Criança 

Alfabetizada,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Instituir a Coordenadoria de Fortalecimento da Alfabetização 

e de Regime de Colaboração, subordinada administrativamente à 
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Secretaria Municipal de Educação, com objetivo de implementar ações 

voltadas à promoção da aprendizagem em articulação com as redes 

públicas de ensino municipal, com foco na garantia da alfabetização 

de todas as crianças e da construção de trajetórias escolares bem 

sucedidas.  

Parágrafo Único:  A referida Coordenadoria ficará subordinada 

administrativamente à Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º A Coordenadoria, objetiva ainda:  

I – Assegurar a colaboração com a Secretaria de Estado da Educação, 

observando o disposto no art. 211 da Constituição e o fortalecimento 

das formas de cooperação previstas na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996; 

II - Induzir, implementar, acompanhar, avaliar e fomentar políticas, 

programas e iniciativas para que as crianças estejam alfabetizadas ao 

final do segundo ano do ensino fundamental; 

III - Promover medidas de recomposição das aprendizagens, com foco 

na alfabetização e na ampliação e no aprofundamento das 

competências em leitura e escrita até o final dos anos iniciais do ensino 

fundamental, prioritariamente, com o estudantes que não alcançaram 

os padrões adequados de alfabetização até o segundo ano do ensino 

fundamental; 

IV – Promover a equidade educacional, considerados aspectos locais, 

socioeconômicos, étnico-raciais e de gênero, com reconhecimento e 

valorização da diversidade; 

V – Fomentar o desenvolvimento de ações estratégicas voltadas à 

valorização dos profissionais da educação infantil e dos anos iniciais 

do ensino fundamental, notadamente, do Ciclo de Alfabetização; 

VI - Prestar assessoramento técnico e apoio à tomada de decisões de 

gestão no âmbito da rede municipal de ensino, com fulcro no 

aprimoramento dos processos de ensino-aprendizagem; 

VII - Sistematizar dados relativos à aprendizagem dos estudantes em 

âmbito local, especialmente, no que tange aos resultados do Sistema 

Estadual de Avaliação do Maranhão (Seama). 

Art. 3º. Para consecução dos objetivos previstos no art. 2º, a 

Coordenadoria deverá desenvolver ações integradas aos demais 

setores da Secretaria Municipal de Educação, particularmente, com as 

unidades administrativas e atores responsáveis pela melhoria e 

qualificação da infraestrutura física e insumos pedagógicos e de 

avaliação em larga escala. 

Art. 4º. A Coordenadoria será composta pelos Articuladores 

Pedagógicos Municipais do Pacto pela Aprendizagem e pelos 

Articuladores Municipais de Gestão e Formação, que atuem no âmbito 

do Compromisso Nacional de Criança Alfabetizada. 

§1º Compete à Secretaria Municipal de Educação complementar o 

quadro técnico da Coordenadoria, com a lotação de outras servidores, 

considerando as características da Rede Municipal, os indicadores 

atuais e número de professores da educação infantil e do ensino 

fundamental. 

§ 2º A Coordenadoria será liderada pelo(a) Articulador Pedagógico 

Municipal de Gestão. 

Art. 5º. A Coordenadoria de Fortalecimento da Alfabetização e de 

Regime de Colaboração terá como atribuições: 

I - Articular, organizar, orientar, implementar e acompanhar as 

iniciativas desenvolvidas no âmbito do Pacto pela Aprendizagem no 

Município; 

II - Contribuir com o planejamento das formações de professores com 

o intuito de fortalecer o processo de aprendizagem; 

III - Realizar encontros formativos para os diferentes perfis (Secretário 

e coordenadores municipais); 

V - Acompanhar o processo de ensino e de aprendizagem, avaliando e 

reavaliando as ações pedagógicas do município; 

VI - Monitorar os indicadores educacionais do município e 

desenvolver ações que contribuem para a melhoria dos indicadores 

municipais e o alcance das metas; 
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VII - Apoiar a agenda de avaliações do Seama e propor intervenções 

pedagógicas a partir da análise e disseminação dos resultados, 

estabelecendo, inclusive, protocolos próprios de formativa da 

alfabetização, articulados aos protocolos do Seama. 

Art. 6º. Cabe à Coordenadoria de Fortalecimento da Alfabetização e 

de Regime de Colaboração, ainda, estabelecer estratégias, em seu 

âmbito local, para identificar, reconhecer, premiar e disseminar 

práticas pedagógicas e de gestão exitosas no campo da garantia do 

direito à alfabetização. 

Art. 7º. Ato Oficial da Secretaria Municipal de Educação definirá as 

metas de cada Unidade de Ensino razoáveis e à altura dos desafios do 

território municipal, em consonância com as metas e compromissos 

assumidos pelo Poder Executivo Municipal. 

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão 

por conta das dotações orçamentárias do Município, com recursos 

próprios ou de operações de crédito, recursos captados junto ao 

Governo do Estado, ao Governo Federal, e/ou recursos oriundos de 

Emendas Parlamentares e parcerias com a iniciativa privada. 

Art. 9º O prazo de vigência desta Portaria terá início a partir da data de 

sua assinatura e vigorará até o final do prazo do Acordo de Cooperação 

Técnica nº 109/2023. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE DEZEMBRO DE 

2023, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 225/2023/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas do 

Secretário Municipal de Finanças: Fabricio dos Santos Silva. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.200,00 (Mil e 

duzentos reais) - (composição do valor: 02 diárias de R$ 600,00) para 

cobertura de despesas de viagem do Secretário Municipal de Finanças, 

Fabricio dos Santos Silva, vinculado à Secretaria Municipal 

Finanças, portador do CPF: ***198.953-** conforme estipula a tabela 

para concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário 

ter compromissos na capital do Estado, São Luís/MA, com a finalidade 

de participar do I Seminário de Gestão Tributário Municipal ofertado 

pelo TCE/MA nos dias 04 e 05 de dezembro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Fazenda 

Finanças e Receita para conta pessoal do beneficiário. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

  

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE DEZEMBRO DE  2023, 201º 

DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

PORTARIA Nº 226/2023/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas do 

Chefe de Tributos: Leonardo Oliveira Lima. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 
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e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.000,00 (Mil reais) 

- (composição do valor: 02 diárias de R$ 500,00) para cobertura de 

despesas de viagem do Chefe de Tributos, Leonardo Oliveira Lima, 

vinculado à Secretaria Municipal Finanças, portador do CPF: 

***795.483-**, conforme estipula a tabela para concessão de diárias 

da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário 

ter compromissos na capital do Estado, São Luís/MA, com a finalidade 

de participar do I Seminário de Gestão Tributário Municipal ofertado 

pelo TCE/MA nos dias 04 e 05 de dezembro de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Fazenda 

Finanças e Receita para conta pessoal do beneficiário. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.     

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE DEZEMBRO DE  2023, 201º 

DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 
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